
           

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

           Bebedouro-SP, 18 de maio de 2026  

   

Exmo. Sr.  

Lucas Gibin Serem  

Prefeito do Município de Bebedouro-SP  

  

  

          Exmo. Sr. Prefeito:  

  

           A fim de lhe proporcionar subsídios para resposta adequada 

ao Requerimento nº 79/2026 de autoria do Exmo. Ver. Prof. Dr. Antônio Gandini Junior, sirvo-me 

deste para prestar as seguintes informações:  

  

Item 1. Abaixo quadro explicativo entre “vagas oferecidas x vagas preenchidas” 

 

Cargo Vagas Oferecidas Vagas Providas 

Aplicador de Asfalto 3 3 

Encanador 2 1 

Enfermeiro ESF 6 16 

Enfermeiro 6 12 

Fonoaudiólogo 4 não houve candidato aprovado 

Jardineiro 2 9 

Médico Nefrologista 2 2 

Médico Neuropediatra 1 0 

Médico Pneumologista Pediatra 1 0 

Médico Urologista 2 1 (não há mais CR) 

Operador de Maq. Pesadas 5 0 

Padeiro 2 1 

Pedreiro 5 4 (não há mais CR) 

Pintor 2 0 

Professor de Educação Física do Departamento 

de Esportes 

4 3 

Servente de Pedreiro 5 3 (não há mais CR) 

Técnico em Imobilização Ortopédica 1 não houve candidato aprovado 

Técnico em Farmácia 3 3 

Técnico em Tecnologia da Informação (TI) 3 6 

Terapeuta Ocupacional 2 0 

Tratorista 5 2 

 

Item 2. O momento da convocação dos candidatos aprovados dentro das vagas oferecidas no 

Concurso Público nº 02/2024 é única e exclusivamente discricionariedade da Administração Pública, 

observados os princípios da necessidade/possibilidade, não sendo possível apresentar “cronograma”. 

 

Item 3. Data máxima vênia, não é dever da Administração Pública elaborar relatório comparativo, 

podendo o Exmo. Sr. Vereador determinar à seu gabinete que elabore referido relatório, com as 

informações contidas no site da Prefeitura e nas que estão sendo encaminhadas através deste ofício. 
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Item 4. A necessidade/déficit de servidores nos mais diversos cargos existentes no quadro de 

servidores é questão dinâmica, que deve ser avaliada constantemente. Não é possível afirmar de 

maneira exata referida questão.  

 

Item 5. A convocação dos candidatos aprovados em Concursos Públicos segue rigorosamente a ordem 

de classificação, observados os critérios de desempates, previstos no Edital de Abertura e na 

legislação pertinente. 

 

Item 6. Os candidatos ao cargo de médico (várias especialidades) foram convocados na forma 

estabelecida no Edital de Abertura. As vagas oferecidas, se já não foram, estão sendo preenchidas 

gradativamente. Em momento oportuno, caso a Administração entenda pela necessidade de maior 

número de profissionais, se não houver cadastro de reserva, realizará novo Concurso Público, sem 

prejuízo de outras possibilidades em caso de urgência, lançando mão de eventual Processo Seletivo 

ou outra forma que alcança a necessidade, segundo a imediatidade do caso. 

 

Item 7. Data máxima vênia, as convocações de todos os Concursos Públicos, inclusive o Concurso 

02/2024, poderá ser obtida pelo Nobre Vereador, apenas com uma consulta ao site da Prefeitura, 

nesse caso (CP 02/2024) no seguinte link: 

 

https://www.bebedouro.sp.gov.br/portal/index.php/ver-todas-as-noticias/item/26428-prefeitura-

abre-concurso-publico-002-2024  

 

  

  

          Com meus cordiais cumprimentos,  

   

  

 

          ELAINE LUCAS DE SOUZA   
           Diretora do Depto. de Gestão de Pessoas  
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